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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

EMENDA  FORMDROPDOWN 
 Nº 18/2022
Apresenta Emenda ao 102 /2022, que Dispõe sobre a Gestão Democrática do Ensino Público Municipal de Uruguaiana/RS.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) vem, respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA  FORMDROPDOWN 
 ao  FORMDROPDOWN 
 nº 102/2022, que Dispõe sobre a Gestão Democrática do Ensino Público Municipal de Uruguaiana/RS, de autoria do Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, como segue:
Texto Original:
Art. 53.  As Escolas multisseriadas não são atingidas por esta Lei.
Texto proposto:
Art. 53. As Escolas multisseriadas e o Colégio Agrícola Municipal de Uruguaiana Dr. Luiz Martins Bastos não são atingidos por esta Lei.
JUSTIFICATIVA:
1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que as escolas multisseriadas não atingidas por esta Lei em razão da sua tipologia: constituída de um ou dois docentes que atendem mais de uma turma de alunos em razão do número de estudantes matriculados, o que não permite a Constituição de Colegiados (Conselho Escolar e Grêmio Estudantil) e tampouco Direção de Escola (função desempenhada pela coordenação do Meio Rural na Secretaria Municipal de Educação), mas não está vedado dispor no Regimento Escolar a organização de pais e mestres.
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca ainda que a inclusão do Colégio Agrícola Municipal de Uruguaiana Dr. Luiz Martins Bastos deve-se ao fato do quadro docente, até o momento, ser constituído de professores contratados, portanto sem vínculo efetivo.
3. Aliás, é importante destacar que é fundamental que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana demande esforços urgentes para a realização de concurso público para o quadro  Colégio Agrícola Municipal de Uruguaiana Dr. Luiz Martins Bastos, em sintonia com os princípios da valorização dos profissionais da educação e da qualidade da educação.
Uruguaiana, 02 de setembro de 2022.
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT

